
diário oficial Nº 34.965   17Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.010 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2011/121864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa faTiMa SoarES EllErES 
SilVa, mat. 239224/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.574,52 (seis mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.845,64
922,95
267,67

1.538,26
  6.574,52 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.918 de 20 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/903205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inci-
so X, da lei nº 5.810/1994, aldoMario GoMES dE MiraNda, mat. nº 
5244439/2, no cargo de Professor classe i, nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$10.945,13 (dez mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.942,74

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.154,19

Gratificação Magistério - VPNI 299,73

adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.548,47

Total de Proventos 10.945,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792406
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.820 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33, inciso iV, 
da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, SaNdra Maria fraNca dE oliVEira, mat. nº 5056551/3, 
no cargo de Professor classe i, nível G, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.616,83 (dez mil, seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.982,28
199,11
302,74

3.185,82
2.946,88

  10.616,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792442
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.903 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1071873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazen-
da de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTo 
raMirES BraSil, mat. nº 2836/1, no cargo de administrador, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.563,01 (cinco mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.724,64
  206,96
1.545,28
2.086,13
 5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792454
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 1.534 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/232987.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.500/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a PorTaria aP Nº 2.660 de 15/09/2021, que aposentou 
SErGio GUilHErME doS SaNToS dE alMEida, mat. nº 393959/1, na 
função de Professor classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$12.014,04 (doze mil, quatorze 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.042,30
  372,22

  3.233,84
  4.365,68
  12.014,04

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
dos efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 2.660 de 
15/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792468


